
PODER JUDICIÁRIO 
J US TIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11!! REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 101/97 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

por unanimidade de votos, resolveu: CONCEDER autorização ao 

Exmo. Dr. BALARK MELLO DE SÁ PEIXOTO JÚNIOR, Juiz do 

Trabalho Substituto, para se ausentar do país, no período de 08/09 a 

07 /1 0/97, por ocasião de s~as férias. 

Visto: 

Sala de Sessões, 02 de setembro de 1997. 

R,~/:wvVv 
ANÁLÜCÍA B. D'OLIVEIRA LIMA 

Secretária do Tribunal Pleno, 

em exercício 
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